
ESTÀDO DA PARÀIBT-
PREIEITUÊÀ MUNICIPÀ! DE DUÀS ESTR.ÀDÀS

CENTRÂL DE CON!]RÀTÀÇõES MUNICf PÀIS

Expo§rÇÃo DE Morrvos DrspxNsÀ N" 00003/2026

Duas Estradas - PB, 22 de ,Janeiro de 2026.

1.0 - DO OBJETIVO
Iem â prêsênte exposiÇâo de rnotivos o objetivô de êsclarêcer, êm consonância com a legislaÇão
vigente, as razões da singularidade da geguinte despesa: Contralação de empresa especializada
em serviços dê produção dê vídeos e coÍrteúdos publicitárlos dô Munícípiô de Duas Estradas/PB.

2.0 - DÀ !ÍECESSIDÃDE DA CO!Í!&AAÂçAO
A contrataÇão do objêto acima dêscr.itô será efetuadar nos têrmo das espêcificaÇõês técnicas e
infôrmâçôes corôp1êmentarês constantê dêsta êxpôs1çâô dê Ínotívos, quando for o caso, motivada
pela: Pefa nêcêssidadê da dêvida efêtivaçáô dê serviÇo para suprir demanda êspecífica -
Contratação dê êmpÍêsa especialízada em sêrvlços dê produção de vídêos e contêúdos
publicitários do Municipio de Duas Estradas/PB -, considerada oportuoa e imprescindivef. bem
como rêIêvânte mêdidâ de interessê público; ê ainda, pê1a nêcêssidadê de dêsênvolvinlentô dê
açõês continuadas para a promoçâo de alividadês pêrtinentes/ visando à maximizaÇão dos
reculsos em rê14ção aos objetavos progranados, observadas as diretrizes e metâs defínidas nas
fêrramêntas dê plânêjaftênto aprovâdas -

3.0 - DÀS RAZõES D.A §SCoI"HA Do TOR§ECEDOR OI, EXECUTÀT-ITE
Em decorrência das caracterisiicas e particufaridadês do ôbjeto da contr.ataÇâo en iela, a
Íne sma poderá ser efe-Luada junto ã: ELtrNILTON XAVIER DE SOúZA - R$ 36-300,00 - Entidade ou
profissional muito bem coarceituâdô no deÊeí':penho das atlvidadeE inerêntes ao ramo perti[en'Le a
süâ êspecialidade, apIêsentando ôtima qualidadê e prêços dos seus produtos ofêrtados ê/ou
serviÇos prêstados, já comprovados antê río rrleirtê j justificaúdo, desta foamê, a suê êscolha-

4.0 - DÀ JúSTrrÍCÀrrVÀ DO PREÇO
o valor da rêfêrida contrataçáo êstá satisfatór.io e compatíve1
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e
pesquisa apropriada, em anexo.

colrL os preÇos prat.icados no
Ievantamento efetuado/ medianLe

5.0 - DO I.UNDÀMENEO I]EGÀI.
Entendê-sê quê ê .egra da obrigatoriedade da licitaÇáo não é absoLuta, conLemplando e:<ceÇóes,
que a própria legisfaÇáo enumexa. Portanto a contratação êm comento poderá ser acobêrtada por
Dispenaa de Licítação - dispensa por valor -, nos termos do Àrt, 75, inciso lTr da Lei Eederal
rL" 74.133 /21'l

"Art. 75- É djspensávef a l)citaÇáo:
(...)
"II - para contrataÇãc que envolva valo.rês irferjorês
a R$ 50.00A,0A Glnqüenxa nil reais). na caso de
outaos seaviços e canpÍas; (Atualizada pa-ra Àt
65,492,17, pêfo Decreto n" 12.807/2A25) "

6.0 - DÀ CONCLUSíO
A concr:etizaÇão da refenida contrataÇão poderia ocor:rer com a aprovaÇâo de vossa Excêlência do
processo êm apreço, o quê1 êstá dêvidaÍLente instruído coni a documentação pertinente, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Atenclosamente,

6^on*o. t "-, k*', M S*»-
Emêrson
Agêntê

i;t;Írãj*o de so.,,a
dê ContrataÇão
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